
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026, Modo Aberto 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, por determinação do Presidente do Poder 

Legislativo, Senhor VER. ROQUE LEVI SANTOS TAVARES , no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma 

eletrônico, MENOR PREÇO por Lote, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços técnicos de consultoria e assessoria em engenharia civil, incluindo elaboração de projeto básico 

e executivo, emissão de parecer técnico sobre propostas, e apoio à fiscalização e acompanhamento de obras 

de reforma e ampliação das instalações da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, através do processo nº 054/2025 conforme 

descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Resolução 

nº 03 de 28 de fevereiro de 2024 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

 

A partir da publicação/divulgação este Edital estará disponível no endereço eletrônico: 

https://www.camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br/portal/editais/1 

 

 
 

HORA E DATA DE INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Às 10h00 min do dia 08/05/2026 

 

HORA E DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 

Às 00h00 min do dia 20/05/2026 

 

HORA E DATA FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Às 10h00 min do dia 25/05/2026 

 

HORA E DATA DO INÍCIO DA DISPUTA: 

Às 10h20 min do dia 25/05/2026 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-DF. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos de consultoria e assessoria em engenharia civil, incluindo elaboração de projeto básico e executivo, 

emissão de parecer técnico sobre propostas, e apoio à fiscalização e acompanhamento de obras de reforma e 

ampliação das instalações da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, cujas descrições, especificações e condições de entrega 

estão detalhadas no Termo de Referência (ANEXO II) e no Modelo de Proposta (ANEXO III) deste 

Edital. 

 

 

 

 

https://www.camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br/portal/editais/1


 

Lote Quant Unid Descrição Exclusividade  me/epp 

     
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de consultoria e assessoria em 
engenharia civil, incluindo elaboração de projeto básico e 
executivo, emissão de parecer técnico sobre propostas, e 
apoio à fiscalização e acompanhamento de obras de 
reforma e ampliação das instalações da Câmara Municipal 
de Itaquaquecetuba conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 
    
    
1 12 Meses SIM 

    
    

    

    

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Somente poderão participar desta Licitação as empresas que preencham as condições  estabelecidas neste 

Edital. 

2.2. Estão impedidos de participar do processo, os licitantes que se enquadrarem em qualquer das situações 

a seguir: 

I – O declarado inidôneo para licitar junto à Administração Pública. Aquele que comparecer à licitação 

mesmo que considerado inidôneo sujeitar-se-á às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
II – integrantes de grupo de consórcio; 
III – que se enquadre nos impedimentos do art. 14 da Lei 14.133/21; 

IV – que ainda estiverem suspensos ou impedidos de participar de licitação ou de contratar com a Câmara 

Municipal de Itaquaquecetuba, com fulcro no art. 87, III, Lei nº. 8.666/93 ou art. 7º da Lei 10.520, ou ainda, 

pelo art. 156, inc. III da Lei 14.133/21; 
V – cujo objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão; 
VI – reunidas sob a forma de consórcio. 

2.3. O tratamento destinado à participação de licitantes que se enquadrarem como ME/EPP encontra-se 

discriminado no Art. 1 DO OBJETO. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

3.1. A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: https://bll.org.br/ 

3.2. Para participar do certame o licitante deve estar devidamente credenciado, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.3 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/  

3.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.4.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por   seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.4.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

3.4.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/


 

3.4.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

3.4.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3.4.6. Os licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas deverão declarar em 

campo próprio do sistema, sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos legais, estando aptas a 

usufruir o tratamento diferenciado estabelecido nos  termos dos artigos 43 a 49, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e suas alterações. 

 

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio do sistema. 

4.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior ao da abertura do certame e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.2.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio do Sistema 

Eletrônico https://bll.org.br/ e no endereço eletrônico: 

https://www.camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br/portal/editais/1  

 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A proposta deverá ser  enviada exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos 

no preâmbulo deste edital, observando o itens 6 deste Edital, e poderá ser retirada ou substituída até a 

abertura da sessão pública. 

5.2. Já os documentos habilitatórios serão encaminhados conforme estabelece o subitem 7.1 e seguintes do 

Edital.  

5.3. O envio da proposta será efetivado mediante o preenchimento das seguintes declarações eletrônicas, 

exigidas pelo sistema: 

a) O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital, como condição de participação; 
b) Que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

c) Que não há fatos impeditivos quanto à sua participação nos termos da Lei. 
5.3.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

5.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados pelo sistema no prazo de até 2 (duas) horas. 

 
6. PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse edital. 

6.2. Os licitantes deverão registrar suas respectivas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 

do Anexo III – Modelo de Proposta, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, 

modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos 

itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 

https://bll.org.br/
https://www.camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br/portal/editais/1


 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.2.1. Os licitantes deverão apresentar proposta de MENOR PREÇO POR LOTE utilizando 2 (duas) 

casas depois da vírgula. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante mais bem classificado no lote deverá enviar os seguintes 

documentos pela plataforma, quando solicitado pelo Pregoeiro, no prazo de até 2 (duas) horas. 

 
7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

a.1) Para prestação de serviços, o licitante deverá apresentar cadastro no Município de sua sede 
a.2) Para fornecimento de bens, o licitante deverá apresentar cadastro no Estado de sua sede; 

b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
7.1.4  REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
7.1.5  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou 
extrajudicial, no CNPJ da matriz, expedida pelo cartório distribuidor da sede do licitante. 
 
a.1) Caso a certidão exigida acima seja emitida na forma POSITIVA para recuperação judicial, o licitante 
deverá comprovar, por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de 



 

recuperação foi aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz, e que está sendo cumprido 
regularmente, demonstrando que a empresa está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório.  
 
a.2) Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será considerada válida 
a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da licitação. Certidão negativa de 
falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 

7.1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) O licitante deverá apresentar certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito Público ou Privado, em nome da empresa licitante, em papel timbrado devidamente assinado e com 

identificação do emitente. que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade operacional equivalente ou superior, envolvendo a terceirização de mão de obra. O(s) 

Atestado(s) deverá(ão) dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a.1) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um 

ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.  

a.2) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa 

valer-se para manter contato com os declarantes.  

b) Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo responsável do setor 

competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, CPF ou matricula).  

b.1) Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa proponente.  

b.1.1) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja 

sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente.  

c) Será́ admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante.  

d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do interessado.  

e) Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as informações essenciais 

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual do 

contratante e local em que foram executados os serviços, sendo que estas e outras informações 

complementares poderão ser requeridas mediante diligência.  

7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado 

de Registro Cadastral, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja 

no prazo de validade. 

7.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

7.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento 



 

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, 

ou se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome  da matriz. 

7.4. As declarações, certidões e demais documentos exigidos que não tenham prazo de validade especificado 

no próprio, em Lei ou neste edital, ter-se-ão como válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 

da sua emissão. 

7.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 

para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 

registrados no cartório de títulos e documentos. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. No dia e hora indicados neste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

, mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave  de acesso 

e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.4.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente  aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) Forem omissas em pontos essenciais; 

c) Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

9.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

9.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no    edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

9.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva na 

data e horário estipulados no edital, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor  do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras: 

9.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no   registro. 

9.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1 %, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 



 

 

10. MODO DE DISPUTA - ABERTO 

 

Modo Aberto: 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

  

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem declarado no sistema, de que trata o  item 3.4.6. deste Edital; 

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor. 
11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 

porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1.2 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.3. O disposto no item 11.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Persistindo o empate, havendo propostas finais idênticas, serão adotados os seguintes critérios de 

desempate, dando-se preferência para: 

11.2.1.  empresas estabelecidas no Município de Itaquaquecetuba e, não havendo, no território do Estado 

de São Paulo; 

11.2.2.  empresas brasileiras; 

11.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.2.4. em - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

11.2.5. Por fim, permanecendo a condição de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for 

o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.A resposta à contraproposta e o envio de 

documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 

adequação ao último lance ofertado, que  sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no 

prazo fixado no item 5.4 deste Edital. 

12.2. Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado no sistema, durante o 

prazo disponibilizado. 

12.3. O valor de cada lote/item deverá respeitar o valor de referência informado no edital, sob pena de 

desclassificação. 

12.4. A pedido da empresa ou por decisão do pregoeiro, o prazo informado poderá ser prorrogado. 

12.5. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
12.6. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

12.7. Aceita a proposta, os documentos de habilitação do licitante com proposta aceita para o lote, 

ficam liberados, para consulta, pelo pregoeiro e pelos demais licitantes disputando o mesmo lote. 

12.8. O licitante que já tenha anexado no sistema a proposta final autenticada digitalmente ou assinada 

digitalmente, com assinatura com certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP Brasil, ficará dispensada do envio da proposta física, no prazo estipulado no item 13.3. 

12.9. O licitante que não tenha anexado a proposta final autenticada digitalmente ou assinada digitalmente, 

deverá encaminhar a proposta física no prazo estipulado no item 13.3, sob pena de desclassificação. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 7 do edital, enviados nos termos do item 5.1, 

serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios  eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha realizado a declaração exigida no item 

3.4.6. deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá 

sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única  vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.2.2. As certidões e documentos que tenham sido expedidos em meio eletrônico, serão tidas como originais 

após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pelo Pregoeiro, dispensando nova 

apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. No prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da convocação pelo Pregoeiro, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação 

dos documentos na forma do art. 32, da Lei de Licitações, exclusivamente por intermédio do sistema de 

compras https://bll.org.br atinentes aos documentos em que foram apresentadas cópias simples na licitação, 

sob pena de inabilitação do licitante do certame. 

13.4. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação e da proposta 

final, no prazo do item 13.3, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 

14. RECURSO 

 

https://bll.org.br/


 

14.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão 

manifestar a intenção de interposição de recurso, preferencialmente motivada, em campo próprio do sistema, 

sob pena de decadência do direito de recurso. 

14.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias consecutivos 

para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. 

14.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo 

que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

15.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

16. DO CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. O Contrato será substituído pelo respectivo envio da nota de empenho da despesa, conforme faculta o 

art. 95 da Lei nº 14.133/21. 

 

16.2. A nota de empenho será enviada para o correio eletrônico constante na proposta de preços da 

vencedora. 

 

17. DO PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 

Cód. da Despesa Cód. Natureza da Despesa Natureza de Despesa 

Código da 

Despesa[01:cdDespesa] 

Código da Natureza da 
Despesa[01:cdCategoriaEconomi 

ca] 

Nome da Natureza da 
Despesa[20:dsCategoriaEcono 

mica] 

 
 

 
 

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão eletrônico e da Nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do serviço e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

17.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias da entrega total do serviço e mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura. 

17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do 

período, ou outro índice que vier a substitui-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 

17.5. Na hipótese de devolução da documentação fiscal para correção ou substituição ou que tenha sido 

identificada divergência do serviço prestado e o especificado no edital ou na nota de empenho, o prazo para 

pagamento fluirá a partir da regularização documental e ou prestação do serviço adequado. 



 

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

18.1. O prazo de entrega, local(is) de entrega e demais informações estão discriminados no ANEXO II 

Termo de Referência. 

18.2. O serviço a ser entregue deverá ser adequadamente executado, de forma a permitir a completa avaliação 

por parte do Fiscal. 

18.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

18.4. O servidor encarregado do recebimento do serviço, fica responsável pela avaliação das 

características do produto por ocasião da entrega, estando autorizados a recusar a mercadoria que não estiver 

de acordo com o exigido. 

18.5. Caso o material ou serviço não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da comunicação pelo contratante, a sua substituição visando o 

atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, no art. 156 da Lei 

nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor. 

18.5. O fornecedor se sujeita a aguardar a conferência da qualidade e quantidade do material/serviço que está 

sendo entregue. As notas fiscais só serão encaminhadas para a Diretoria de Despesa se a planilha de entrega 

estiver devidamente assinada pelo responsável pelo recebimento. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que: 

19.1.1. deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

19.1.1.1. pena: impedimento de licitar e contratar com o Município de  Itaquaquecetuba pelo período de 6 

(seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.2.1. pena: impedimento de licitar e contratar com com o Município de Itaquaquecetuba pelo período de 

6 (seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. pena: impedimento de licitar e contratar com com o Município de Itaquaquecetuba pelo período de 

12 (doze) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o pregão eletrônico; 

19.1.4.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 

36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.1.5. fraudar o pregão eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

19.1.5.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 

36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.6.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 

36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

19.1.7.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 



 

48 (quarenta e oito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

19.1.8.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 

60 (sessenta) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.2. Além das penalidades previstas acima, os licitantes ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1. Multa de 10% sobre o valor anual estimado da contratação, por qualquer das infrações dos subitens 

19.1.1 a 19.1.8; 

19.2.2. demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 14.133/2021, no que couber. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.4. Caso o licitante não pague a multa aplicada e as indenizações cabíveis no prazo previsto, o valor será 

descontado da garantia prestada, se houver, dos créditos que tem a receber ou cobrado judicialmente. 

19.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n. 14.133, de 2021. 

19.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/21, sobre o valor inicial contratado. 

20.2.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos participantes da licitação. A Administração Municipal poderá, ainda, prorrogar a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

20.4.  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

20.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

20.6.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

20.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

20.8.  Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

20.9. A participação do proponente nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital. 

20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

20.11. Haverá consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, quando da verificação da documentação de habilitação do licitante. 

20.12. A Câmara Municipal de Itaquaquecetuba não se transforma em devedor solidário ou subsidiário 

perante credores da contratada, inexistindo qualquer responsabilidade da Administração Pública por 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e dívidas pessoais da contratada, resultantes da 

execução do contrato. 

20.13. Integram o presente edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO I-A – TERMO ANTICORRUPÇÃO  

ANEXO I-B - LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (Facultativa). 

 

 

20.14. Para mais informações o licitante poderá contatar pelo e-mail: 

licitacao@camaraitaquaquetetuba.sp.gov.br ou pelo telefone (11) 46464520, no horário das  9h às 12h e das 

13h30min às 17h00min. 

20.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaquaquecetuba para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

 

Itaquaquecetuba, 08 de maio de 2026 

 

 

 

 

VER. ROQUE LEVI SANTOS TAVARES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

  



 

 ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO  

 

 

CONTRATO N°  /2025 

ORIGEM: CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA N° 07/2025.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54/2025. 

 

 

O PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM ENGENHARIA CIVIL, 

INCLUINDO ELABORAÇÃO DE PROJETO 

BÁSICO E EXECUTIVO, EMISSÃO DE 

PARECER TÉCNICO SOBRE PROPOSTAS, E 

APOIO À FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITAQUAQUECETUBA CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS, , QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL E A 

EMPRESA ________________ 

 

 

 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, com sede na Rua Vereador 

José Barbosa de Araújo, 267, CEP 08.573-040, inscrita no CNPJ sob n° 49.910.821/0001-54, neste ato 

representado pelo seu Presidente, Sr. Ver. Roque Levi Santos Tavares, documentação cadastrada internamente 

nº 2119 (LGPD). 

 

CONTRATADA: A empresa __________________, inscrita no cadastro do CNPJ sob o nº __________, 

localizada sito à Rua _____________________ nº _____ Bairro ____________ em Cidade _________ /UF 

- CEP ________ telefone (__) ___________ e e-mail ________, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 

_____________________, Documentação cadastrada internamente nº ____ (LGPD) 

 

Firmam o presente contrato: Considerando a autorização para aquisição do objeto de que trata o processo 

administrativo n° 054/2025, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que será regido por suas cláusulas, 

pelos preceitos de direito público, pela Lei nº 14.133/2021, Resolução nº 03/2024, Lei nº 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), no que couber, assim como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado. 

 

 



 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos de consultoria e assessoria em engenharia civil, incluindo elaboração de projeto básico e executivo, 

emissão de parecer técnico sobre propostas, e apoio à fiscalização e acompanhamento de obras de reforma e 

ampliação das instalações da câmara municipal de itaquaquecetuba, nas condições estabelecidas no Anexo II 

do Edital e proposta do Contratado, aos quais se vinculam a esse Termo de Contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PREÇO 

 

2.1.         Os preços do objeto contratado são os obtidas no Pregão Eletrônico n° 07/2025, abaixo indicados, 

nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, 

etc). 

 

 

 

ITEM/ 

LOTE 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

MAX. 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

1 

 

Contratação de empresa 

especializada para 

prestação de serviços 

técnicos de consultoria 

e assessoria em 

engenharia civil, 

incluindo elaboração de 

projeto básico e 

executivo, emissão de 

parecer técnico sobre 

propostas, e apoio à 

fiscalização e 

acompanhamento de 

obras de reforma e 

ampliação das 

instalações da câmara 

municipal de 

itaquaquecetuba. 

 

 

 

 

 

 

MESES 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

 R$  

 

 

 

 

 

 

 R$  

 

 

 

 

 

 

 R$ 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ XXXXXXXX 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

 

3.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 



 

Resolução nº 03/2024 e, supletivamente as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, normas e Princípios Gerais dos Contratos e disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

4.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura  deste Termo, 

adstrito a existência de créditos orçamentários. 

 

4.2. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, até o limite de 10 (dez) anos, cabendo à unidade 

de contratos atestar a conformidade do Relatório de Pesquisa de Preços com as regras Resolução nº 03/2024, 

comprovando que os preços permanecem vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação 

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes nesse caso. 

 

4.3. A vantagem econômica na continuidade do contrato deverá ser avaliada a cada 12 (doze) meses, por meio 

de pesquisa de preços a ser realizada na forma do Regulamento Municipal.  

4.4. Deve ser demonstrada a vantajosidade técnica e operacional em sua manutenção, por meio de atestos do 

fiscal do contrato acerca da regularidade da prestação contratada e do gestor do contrato acerca da 

manutenção da necessidade e atualidade das especificações do objeto para atendimento à demanda pública. 

 

4.5. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser instrumentalizada(s) através de 

aditivo contratual, instruído conforme definido na Resolução nº 03/2024 e respeitadas as condições prescritas 

na Lei nº 14.133/2021. 

4.6. Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da 

contratação deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação 

 

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas contratuais e as normas 

da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução nº 03/2024, pertinentes ao objeto contratado, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

6.1.1. O recebimento provisório dar-se-á por servidor ou comissão indicado pelo contratante. 

 

6.1.2. Ao final da execução de cada período mensal, deverá ser apurado o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, realizada análise de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados, registrando-se constatações em relatório. 

 

6.1.3. Após a apuração do IMR, a fiscalização deverá emitir relatório detalhado, em até 02 (dois) dias úteis 



 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. Deverão também 

ser anexados os demais documentos que o responsável julgar necessário e, encontrando irregularidade, fixará 

prazo para correção. Sendo aprovado o recebimento, o responsável autorizará a emissão da Nota Fiscal; 

 

6.1.4. A fiscalização notificará o contratado para, se for o caso, no prazo de até 01 (um) dia útil, impugnar os 

apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no valor apurado. 

 

6.1.5. Na hipótese de o contratado apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização emitirá novo Relatório, 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis dias úteis, com a análise dos argumentos do contratado. O contratante 

realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços, bem como constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 

6.1.6. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no relatório emitido pelo fiscal do contrato. 

 

6.1.7. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato. 

 

6.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

6.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

 

6.2.1.1.    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções.  

6.2.1.2.      Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

 

6.2.1.3. Realizar a aposição de assinatura e carimbo nas vias do Documento Auxiliar da NF- e (Danfe) ou na 

Nota Fiscal, emitida pelo contratado para os serviços prestados. 

 

6.2.2. Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, a fiscalização reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para procedimentos inerentes à apuração dos fatos e à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, bem 

como não exclui a responsabilidade pela garantia do(s) serviços(s) executado(s) por vícios ou disparidades 



 

em relação às com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se ao contratante 

as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/1990. 

 

6.4. Havendo necessidade premente do serviço, poderá o fiscal do contrato receber provisoriamente o 

objeto contratual realizado parcialmente, sem prejuízo de eventual glosa quando do recebimento definitivo. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

7.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor do contratado até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no 

valor correspondente, após a apresentação da  nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

 

7.2. Para efeitos de cálculo do valor mensal da prestação dos serviços e posterior pagamento, fica ajustado 

que será considerado a contagem dos dias de prestação de serviços, sempre a partir do dia 21 (vinte e um) de 

cada mês, até o dia 20 do mês subsequente. 

 

7.3. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 

corrigido pelo IPCA, apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização. 

 

7.4. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo, por eventos decorrentes do contratado, não 

será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 

 

7.5. O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços, mediante a emissão da respectiva nota 

fiscal que deverá estar devidamente atestada pelo Gestor responsável e pela fiscalização do contrato (nomeada 

pela autoridade competente) e acompanhada dos seguintes documentos: 

 

7.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede  do 

Contratado, abrangendo inclusive débitos inscritos em dívida ativa; 

 

7.5.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em plena validade 

e relativa ao contratado; 

 

7.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

 

7.5.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

7.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede do Contratado. 

 

7.6. O contratado deverá indicar no corpo da nota fiscal/fatura, o número do contrato, nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

 

7.7. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude inadimplência contratual pelo contratado não serão 



 

efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações. 

 

7.8. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte do contratado. 

 

7.9. Caso o serviço tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser equivalente apenas ao 

objeto recebido definitivamente, ou seja, à parte incontroversa. 

 

7.10. As notas a serem pagas deverão sofrer desconto devido aplicação das multas/glosas previstas neste 

contrato e já identificadas pela fiscalização. 

 

7.11. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, o fornecedor será notificado, sendo 

devolvidas as notas fiscais/faturas para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

 

7.12. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 

como os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring. 

 

7.13. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações vinculadas ao 

serviço contratado, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia, nem implicará aceitação 

definitiva dos mesmos. 

 

7.14. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do contratado. 

 

7.15. Não haverá pagamento antecipado. 

 

7.16. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pelo contratado, não serão geradores de 

direito a correção de preços. 

 

7.17. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que o contratado: 

 

7.17.1. Não produziu os resultados acordados; 

 

7.17.2. Deixou de executar as atividades contratados, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

 

7.17.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.17.4. Não executou o serviço com a qualidade esperada, conforme especificação contida 

no instrumento de medição de resultados. 

 

7.18. O contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em questão.  



 

 

7.19. O contratado apresentará, mensalmente, quando solicitado pelo contratante, sob pena de multa e 

retenção dos pagamentos, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 

contrato, em especial quanto ao: 

 

7.19.1. Registro de ponto; 

 

7.19.2. Recibo de pagamento de salários, adicionais; 

 

7.19.3. Horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

 

7.19.4. Comprovante de depósito do FGTS; 

 

7.19.5. Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

 

7.19.6. Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

 

7.19.7. Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

norma coletiva. 

 

7.20. A liberação de pagamento somente ocorrerá mediante comprovação de quitação das verbas trabalhistas 

e previdenciárias, havendo a possibilidade de a Administração efetuar o pagamento das verbas trabalhistas, 

quando estas não forem efetuadas, diretamente aos empregados.  

 

CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

 

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pelo contratado e 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada abaixo, o valor consignado no 

Termo de Contrato será repactuado, competindo ao contratado justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do contratante, na 

forma estatuída na Resolução nº 03/2024. 

 

8.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas. 

 

8.3. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias, contado da data do 

fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste e repactuação será contado a partir dos 

seguintes momentos: 

 



 

8.4.1. O reajuste de preço terá sua contagem a partir da data da formação dos preços de referência.  

 

8.4.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo à última repactuação. 

 

8.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho. 

 

8.6. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pelo contratado. 

 

8.7. As repactuações e  reajuste, serão formalizados por meio de apostilamento. 

 

8.8. O prazo para o contratado solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 

subsequente ao novo acordo, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

 

8.8.1. Caso o contratado não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 

preclusão do direito à repactuação. 

 

8.9. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação ou reajuste só 

poderá ocorrer após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

 

8.9.1. do último reajuste aprovado por autoridade governamental  

 

8.10. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou ao contratado 

proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar 

o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão. 

 

8.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte         

forma: 

 

8.11.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; 

 

8.11.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 

8.12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

 

8.13. Será efetuado o reajuste anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA/IBGE) ou indice que vier a substituí- lo. 



 

 

8.14. O contratado para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas mesmas 

condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos 

antes do início da contratação, conforme determina § 7º do art. 89 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

 

8.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

 

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

 

8.18. Deferido o pedido, a repactuação será formalizada mediante apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. O(s) recurso(s) para pagamento do(s) produto(s) será(ão) da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

 

       01.01.00.3.3.90.35.99.01.122.7005.2258.01.1100000 – (OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA) 

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10.1. Designar, servidor (es) ao qual (is) caberá (ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução do contrato, conforme legislação vigente; 

 

10.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto do Anexo 

I do Edital e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes do 

contratado em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança; 

 

10.3. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço; 

 

10.4. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do Contrato; 

 

10.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, 



 

anotando em registro próprio e diário as principais ocorrências bem como, especialmente, as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

10.6. Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com os parâmetros de preço e prazo estabelecidos neste 

Termo de Contrato. 

 

10.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo contratado; 

 

 

10.8. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto do contratado. 

 

10.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

contratado. 

 

10.10. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do 

contrato. 

 

10.11. Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado no Sistema de Gestão do Município, após 

firmado o contrato e/ou emitir a Nota de Empenho, em atendimento à Lei de Acesso às Informações (Lei nº 

12.527/2011). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

11.1. Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato e a Ordem de Serviço no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal. 

 

11.2. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do Contrato, nos 

termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. Executar os serviços conforme especificações do Anexo I do Edital e de sua proposta. 

 

11.4. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar uniformizados, devidamente identificados por meio 

de crachá e 

 

11.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

 

11.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

 

11.7. Executar os serviços de forma a garantir os melhores resultados, cabendo ao contratado otimizar a 



 

gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do contratante. 

 

11.8. Atender as necessidades do contratante, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

11.9. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento de correspondência; 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus responsáveis, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução dos serviços; 

 

11.11. Realizar o(s) serviço(s) contratado(s), nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas no Anexo I do Edital e neste Termo de Contrato; 

 

11.12. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 

serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 

11.13. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na prestação do serviço, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser 

resultantes de acordo entre as partes; 

 

11.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do contratante, no tocante a prestação dos serviços, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme especificações constantes no 

Anexo I do Edital. 

 

11.15. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se obrigam 

a atender prontamente, bem como dar ciência ao contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

 

11.16. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a 

prévia autorização do contratante. 

 

11.17.     O contratado responsabilizar-se-á integralmente pelo objeto contratado, devendo para tal: 

 

11.18. Responder por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

 

11.19. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais causados ao 

contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos, contratados ou representantes. 

 

11.20. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, 



 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 

a fiscalização do contratante em seu acompanhamento. 

 

11.21 Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado adotar as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

11.22. Responsabilizar- se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao contratante. 

 

11.23.  O contratado responsabilizar-se-á, integralmente, pelos serviços contratados, cumprindo 

as disposições legais que interfiram em sua execução. 

 

11.24.             Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação formal do fiscal dos 

Órgãos/Entidades contratantes, os equipamentos e/ou insumos em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

11.25. A inobservância das regras previstas neste Termo de Contrato acarreta descumprimento 

contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa do contratante. 

 

11.26. No encerramento do contrato, o contratado deverá realizar a transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços, quando couber. 

 

11.27. A inobservância das regras previstas neste instrumento acarreta descumprimento contratual, 

implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa do contratante, nos termos do artigo 137, inciso I da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES ACERCA DO TRATAMENTO DE DADOS 

 

12.1. As partes do contrato devem cumprir as obrigações legais relativas ao adequado tratamento de dados, 

nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como observar o que segue: 

 

12.2.          É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

12.3.         A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 

 

12.4.          É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 



 

 

12.5.            O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

12.6.            O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

 

12.7.    O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1.  É vedada a subcontratação do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

  

14.1.  Não se aplica à presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

15.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado para exercer a fiscalização e 

acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de informar as ocorrências relevantes 

verificadas na execução contratual, inclusive quanto a eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulas 

contratuais; solicitar ao contratado documentos exigidos para prestação do serviço, correção de falhas na 

execução contratual, inclusive cumprimento da legislação aplicável, ou a repetição de serviços executados 

em desconformidade com as normas aplicáveis; informar as autoridades competentes a ocorrência de 

ilegalidades e irregularidades que constatar; e solicitar ao contratado o afastamento ou a substituição de 

profissional que considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da 

Administração do contratante ou terceiros ligados à execução do objeto. 

 

15.2. A manutenção da condições de habilitação do contratado serão fiscalizadas ao longo de toda a 

vigência contratual. 

 

15.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostilamento. 

 

15.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

15.5. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução do contrato, o contratante 

reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 



 

ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto contratado. 

 

15.6.  Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão utilizadas as 

seguintes definições: 

 

15.6.1.  Gestor do Contrato – Trata-se de servidor da unidade administrativa de controle ou 

equivalente, diretamente responsável pela disponibilização do serviço, devendo ser designado por portaria, 

sendo, ainda, responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 14 da Resolução nº 03/2024, bem como: 

 

15.6.1.1.  Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e fiscalização de 

contrato previstos em manual de gerenciamento de contrato, caso houver. 

 

15.6.1.2.     Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle Interno e Externo 

e as previstas nos instrumentos legais. 

 

15.6.1.3.   Inserir demais ações pertinentes ao objeto, se vier no TR. 

 

15.6.1.4.    Conduzir o procecesso sancionador em caso de inadimplência contratual provocada pela 

Contratada. 

 

15.6.1.5. Gestor do Contrato - O responsável pela gestão do contrato será o servidor Marcelo Ferreira    e-

mail: administracao@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br.  

15.6.1.6.                 

15.7.  Fiscal do Contrato – O responsável pela fiscalização do contrato ou para o recebimento do objeto será 

o servidor Laércio Lourenço Dias com seu e-mail: laercio.dias@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br. A 

indicação do Fiscal de Contrato deve ocorrer preferencialmente, entre servidores que preencham os requisitos 

técnicos- profissionais aplicáveis, sendo responsável por aplicar as seguintes ações, dentre outras:  

 

15.7.1. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto do contratado, sempre que for 

preciso. 

 

15.7.2. Acompanhar a execução contratual; 

 

15.7.3. Gerar relatório de acompanhamento da execução do contrato; 

 

15.7.4. Dar o aceite provisório e encaminhar ao Gestor para ações de sua competência. 

 

15.8. A fiscalização deverá emitir relatório detalhado a respeito das ocorrências e de todos os atos do 

contratado relativos à execução do contrato, incluindo-se informações quanto à aplicação de sanções, 

alterações, prorrogações e rescisão do contrato. 

 

15.10.  A fiscalização deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos serviços, identificar e 

quantificar as ocorrências eventualmente praticadas pelo contratado no período de faturamento, com vistas 

glosas na respectiva fatura ou multa em processo administrativo próprio. 
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15.11.  Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas ao Relatório a ser 

elaborado. 

 

15.12.  O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório. 

 

15.13.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

15.14.  A operacionalização e o controle da execução contratual deverão ser realizados por meio do 

Sistema de Gestão adotado pela Câmara Municipal. 

 

15.15.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

15.16.     As atividades de fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 

 

15.17. A Fiscalização Técnica deve observar as seguintes diretrizes: 

 

15.17.1. Realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

 

15.17.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de 

folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva do contratado; 

 

15.18. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

15.19. A hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas 

neste contrato. 

 

15.20.        A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo. 

 

15.21. A contratada deverá entregar até o dia trinta o mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 

 

15.21.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 



 

União; 

 

15.21.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado e do local da prestação do serviço; 

 

15.21.3. Certidão de Dívida Ativa da Fazenda Estadual; 

 

15.21.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

 

15.21.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

16.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

16.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

 

16.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato. 

 

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

16.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

16.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

16.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato que não 

implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena 

relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave; 

 



 

16.2.2. Multa: 

 

16.2.2.1.      moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor da parcela inadimplida por dia de atraso injustificado até o limite de 10 (dez) dias corridos. 

 

16.2.2.1.1. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

16.2.2.2. compensatória: será aplicada multa de 0,5% até 30% sobre o valor do contrato, devendo a 

autoridade competente observar, na dosimetria da pena, as seguintes recomendações: 

 

16.2.2.2.1. Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato. 

 

16.2.2.2.2. Em casos de inexecução total do contrato, bem como na hipóteses de atos fraudulentos com o 

objetivo de obter vantagens indevidas, a multa será fixada entre 15% a 30% do valor do contrato. 

 

16.2.2.2.3. No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da existência ou não do 

prejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do contrato. 

 

16.2.2.3.   Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

16.2.2.4.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

 

16.2.2.5.   Caso o contratado não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os valores do pagamento 

e da garantia contratual forem insuficientes, o contratante concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento de sua intimação, para que a multa seja paga. 

 

16.2.2.6.   Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o contratante 

providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria do Município para que seja realizada a cobrança 

judicial. 

 

16.2.2.7.   Caso o contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, o 

contratado ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 

honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

16.2.2.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 



 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

16.2.3.   Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade mais grave. 

 

16.2.3.1. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

 

16.2.3.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

16.2.3.1.2. Der causa à inexecução total do contrato; 

 

16.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

16.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

16.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

16.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 

16.2.3.2. As condutas aqui enumeradas também podem justificar a aplicação da declaração de 

inidoneidade quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a imposição de penalidade mais grave. 

 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

16.2.4.1. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada por qualquer ente da 

federação impedirá o responsável de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Itaquaquecetuba pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

16.2.4.2. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

 

16.2.4.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

16.2.4.2.2.      Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

16.2.4.2.3.     Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.2.4.2.4.      Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

16.2.4.2.5.     Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 



 

156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

16.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

 

16.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

16.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

16.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

16.5.4. os danos que dela provierem para o contratante; 

 

16.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

16.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

 

16.7. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

16.8. Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades aplicadas constarão 

registradas nos sistemas informatizado do Poder Executivo Federal, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) 

 

16.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. O contrato poderá ser alterado na forma do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução 

nº 03/2024 

 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 



 

 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.4. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter o 

equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 124, 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.5. Os pedidos de revisão dos preços contratados deverão seguir os procedimentos previstos no art. 3º, do 

Anexo VII, da Resolução nº 03/2024 

 

17.6. Os pedidos de revisão dos preços contratados serão respondidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem (art.106, III da Lei nº 14.133/2021). 

 

18.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

18.4. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do art. 137 da Lei nº 

14.133/21, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório 

e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos na Resolução nº 03/2024. 

 

18.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

18.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

18.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo, nos termos do art.138 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 



 

18.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

18.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

18.7. Indenizações e multas. 

 

18.8.    O contratante poderá ainda: (a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, 

reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei nº 14.133/2021), conforme legislação que 

rege a matéria; e (b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

 

18.9.    O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

18.10.     A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

19.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Anexo I do Edital e neste 

Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DIREITO DE PETIÇÃO 

 

20.1.  No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

21.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

21.2. Consta em anexo deste Termo de Contrato o Termo Anticorrupção (Anexo II-A), expresso pelo 

contratado, declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a lei, a moral e a 

ética. 



 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - NULIDADE DO CONTRATO 

 

22.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível 

o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente será adotada quando revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos aspectos 

descritos no art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.2. A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 

até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, 

desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa, nos 

termos do que estabelece o art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERÇA - PUBLICAÇÃO 

 

23.1.  O contratante deverá providenciar a publicidade deste contrato e dos seus aditivos no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial do Município de Itaquaquecetuba, no Diário 

Oficial do Município .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- FORO 

 

24.1. Fica eleito o foro de Itaquaquecetuba/SP, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser compostas pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por se acharem justas e contratados, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

 

Itaquaquecetuba/SP  ___ de ________________ de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

VER. ROQUE LEVI SANTOS TAVARES  

Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

___________________________________ 

(RAZÃO SOCIAL) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

__________________________ 

Nome: 

RMI: 

___________________________ 

Nome: 

RMI: 
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ANEXO I-A- TERMO ANTICORRUPÇÃO 

 

(...), por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras 

aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, 

diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. 

 

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente contrato, de forma ética 

e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

 

Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou 

sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, 

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou 

decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, 

qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. 

 

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que 

atuam em seu nome, concorda que o contratante ou seu cliente final terão o direito de realizar procedimento 

de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, 

mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta 

Declaração. 

 

Declara neste ato que:  

 

a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;  

b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida;  

c) e que conhece que a comprovação de sua participação em atos de corrupção em desfavor do Erário 

Municipal suscita a possibilidade de extinção do contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

Local, data. 

 

 

 

............................................................. 

Empresa 

                                                            Representante ou Procurador da Empresa   
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ANEXO I - B - LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos)  

 

CONTRATANTE: __________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria 

em engenharia civil, incluindo elaboração de projeto básico e executivo, emissão de parecer técnico sobre 

propostas, e apoio à fiscalização e acompanhamento de obras de reforma e ampliação das instalações da 

Câmara Municipal de Itaquaquecetuba 

ADVOGADO (S)/ nº OAB/e-mail: (*) ______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

GESTOR E RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO/ENTIDADE QUE ASSINARÁ O AJUSTE: 

 

Nome: Roque Levi Santos Tavares 

Cargo: Vereador Presidente da Câmara Municipal 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

 

Nome: __________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 



 
 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de consultoria e assessoria em engenharia civil, incluindo elaboração de projeto básico e executivo, 
emissão de parecer técnico sobre propostas, e apoio à fiscalização e acompanhamento de obras de reforma e 
ampliação das instalações da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba. 

Item Quantidade Descrição / Especificação 

1 12 MESES 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria em engenharia civil, incluindo elaboração de projeto 
básico e executivo, emissão de parecer técnico sobre propostas, e apoio à 
fiscalização e acompanhamento de obras de reforma e ampliação das instalações 
da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba. 

 

  
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, prorrogável, se for o caso, na forma do art. 
107, da Lei n° 14.133/2021. 
 2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
conforme art. 105, da Lei n.º 14.133/2021. . 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 

 3.1. Os serviços a serem contratados se enquadram na condição de Serviços de engenharia comum, conforme 
definido no inciso XXI do art. 6º da Lei Federal 14.133/2021, pois trata-se de atividades privativas de profissionais e 
empresas do ramo da construção civil, além do mais, seus padrões de definição estão expostos em detalhes, 
utilizando-se de especificações pré-definidas em diversos documentos normalmente utilizados nesse tipo de serviço e 
usuais de mercado. 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA  

CONTRATAÇÃO 

  
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 4.1. Conforme consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD, a presente demanda tem por 
finalidade a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em engenharia civil, compreendendo a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo destinados à reforma e ampliação da sede da Câmara Municipal de 
Itaquaquecetuba, bem como a emissão de parecer técnico para análise de propostas de serviços de engenharia e o 
acompanhamento técnico da execução da obra. 



 
 

A contratação justifica-se, inicialmente, pela inexistência de corpo técnico próprio na área de engenharia civil no quadro 
funcional da Câmara, conforme se verifica na legislação que dispõe sobre sua estrutura organizacional. 

Trata-se, portanto, de um serviço de natureza pontual e continuada, cuja necessidade decorre da demanda específica 
de intervenção física no prédio, o que exige conhecimento técnico especializado para garantir a correta elaboração dos 
projetos, a compatibilidade com as normas técnicas vigentes, a viabilidade orçamentária e a adequada execução da 
obra. 

O prédio da Câmara Municipal possui 13 anos de construção e apresenta atualmente problemas estruturais, que 
tornam urgente a execução de serviços de reforma e ampliação. Destacam-se, entre os principais pontos: 

• Infiltrações em colunas, que podem futuramente comprometer a segurança da edificação; 

• Goteiras em diversos ambientes internos; 

• Danificações no telhado e nas calhas, exigindo reforma imediata para evitar agravamento das infiltrações; 

• Vidros quebrados, necessitando substituição com serviços de vidraçaria; 

• Necessidade de serviços de serralheria, principalmente em esquadrias e estruturas metálicas; 

• Readequações internas em drywall, para melhor aproveitamento e modernização dos espaços 
administrativos; 

• Serviços de alvenaria e pintura interna, para restaurar as condições de uso e conservação do prédio; 

• Serviços hidráulicos e elétricos, fundamentais para correção e modernização das instalações prediais; 

• Impermeabilização e correção do reservatório que abastece a tubulação das mangueiras de incêndio. 

Demais obras e reparos que possam surgir durante a vigência do contrato. 

A ausência de estrutura técnica interna inviabiliza a produção das peças de planejamento exigidas na fase preparatória 

da contratação de serviços e obras públicas, tais como memoriais descritivos com especificações técnicas, cronograma 

físico-financeiro, objeto detalhado e projetos arquitetônicos e complementares. 

Além disso, a contratação permitirá que este órgão possa dispor de suporte técnico qualificado para análise de 

propostas apresentadas em eventual contratação pública de serviços ou obras e para acompanhamento da execução, 

garantindo a observância da economicidade, da legalidade e da boa gestão dos recursos públicos. 

Dessa forma, a contratação ora demandada revela-se imprescindível para assegurar a legalidade, a eficiência e a 
segurança na futura contratação da obra de reforma e ampliação da sede do Poder Legislativo Municipal, respeitando 
os princípios da Administração Pública e contribuindo para a melhoria da infraestrutura e funcionalidade do espaço 
institucional. 

 
5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Item Quantidade Descrição / Especificação 

1 12 MESES 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria em engenharia civil, incluindo elaboração de projeto 
básico e executivo, emissão de parecer técnico sobre propostas, e apoio à 
fiscalização e acompanhamento de obras de reforma e ampliação das instalações 
da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba. 

 



 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para atender adequadamente às necessidades da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, a contratação deverá 
atender aos seguintes requisitos: 

6.1 Os serviços a serem contratados se enquadram na condição de Serviços de engenharia comum, conforme 
definido no XXI do art. 6º da Lei Federal 14.133/2021, pois trata-se de atividades privativas de profissionais e empresas 
do ramo da construção civil, além do mais, seus padrões de definição estão expostos em detalhes, utilizando-se de 
especificações pré-definidas em diversos documentos normalmente utilizados nesse tipo de serviço e usuais de 
mercado. 

Para a adequada prestação dos serviços técnicos especializados de engenharia civil, voltados à elaboração de projeto 
básico para reforma e ampliação da sede da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, bem como à emissão de parecer 
técnico de análise de propostas e ao acompanhamento/fiscalização da futura obra, a contratação deverá atender aos 
seguintes requisitos mínimos:  

Será exigida a designação formal de profissional habilitado como responsável técnico pela execução dos serviços, 
devendo a contratada dispor, no mínimo, de um engenheiro civil regularmente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA); 

Os projetos elaborados deverão observar as normas técnicas da ABNT e legislações pertinentes, contemplando os 
elementos exigidos para posterior licitação de obras públicas, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, devendo ser 
entregues em formato físico e digital (preferencialmente em PDF e editável em DWG). 

Disponibilizar equipe técnica capacitada para atuar nas diversas frentes demandadas, como: elaboração de projetos 
básicos e executivos, análise técnica de propostas, acompanhamento e fiscalização de obras, além de conhecimento 
técnico em instalações hidráulicas, elétricas, alvenaria, serralheria, pintura, drywall e demais serviços pertinentes. 

Comprometer-se com a entrega dos projetos dentro dos prazos estipulados pela Administração, garantindo qualidade 
técnica e observância ao cronograma físico-financeiro da obra. 

Estar apta a prestar atendimento técnico presencial na sede da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, sempre que 
solicitado, durante todas as etapas do contrato. 

Detalhamento do serviço: 

a) Análise Preliminar e Diagnóstico  
• Revisão de estudos de viabilidade técnica e econômica;  
• Avaliação de projetos existentes e identificação de melhorias;  
 

b) Elaboração e Revisão de Projetos  
• Desenvolvimento de projetos básicos e executivos;  
• Supervisão e validação de projetos de engenharia;  
 

c) Acompanhamento e Fiscalização de Obras  
• Supervisão técnica durante a execução;  
• Gestão de cronogramas e prazos;  
• Controle de qualidade e conformidade técnica;  
 

d) Gestão de Recursos e Segurança  
• Análise de recursos materiais e humanos necessários;  
• Avaliação e recomendações de segurança do trabalho e meio ambiente;  
 

e) Elaboração de Relatórios e Documentação  
• Relatórios periódicos de progresso;  
• Pareceres Técnicos;  



 
 

• Emissão de ART`s;  
Prazo de Execução  
• Estabelecer prazos específicos para cada fase dos projetos, de acordo com a complexidade e escopo 
definido no planejamento. 

 Entregáveis 

• Relatórios técnicos;  

• Projetos e desenhos (quando aplicável);  

• Documentações de fiscalização e conformidade  

• Planos de ação corretiva (se necessário)  

 Serviços de Engenharia Eletrica – Contemplando o que se segue: 

 Projeto “AS BUILT”  

• Locação de Pontos Elétricos;  

• Levantamento de Carga  

• Mapeamento do Sistema elétrico do prédio; 

 • Elaboração de Diagramas unifilares;  

• Detalhamento de Quadros;  

• Pranchas “As Built”;  

• Analise Critica Interna;  

• Reunião de Alinhamento;  

Entrega Formal  

•Pranchas em Arquivo Impressos;  

• Memoriais;  

•Etiquetas de quadros; 

 • Reunião de encerramento. 
Esses requisitos são fundamentais para assegurar que a contratação atenda aos padrões de qualidade e eficiência 
necessários para o funcionamento adequado dos serviços da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba. 
 

CAPÍTULO III 
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A execução do objeto será acompanhada pelo servidor Laercio Lourenço Dias, Matricula: 0149, Chefe de 
Seção Comunicação e Atividades Complementares ramal 261, laercio.dias@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br. 

7.2. Fornecer os serviços, conforme descrições e necessidades que contam neste termo de referência. 

 

 

mailto:laercio.dias@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br


 
 

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 8.1. Para fins de aferição de pagamento será considerada a data de entrega definitiva, devidamente atestada 
por servidor responsável da CONTRATANTE. 

 8.2. LOCAL: Endereço da instalação e prestação dos serviços: Rua Ver. José Barbosa de Araújo nº 267, Vila 
Virgínia - CEP: 08573-040, Itaquaquecetuba, SP 

 8.3. HORÁRIO  
O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue, em dias úteis, das  09h00 às 16h00 h com prévio 
agendamento através dos telefones (11) 4646-4520 ramal 261 (Paulo) ou pelo e-mail: 
laercio.dias@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 9.1. São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

g) Comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços, 
solicitando as devidas correções, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no contrato; 

h) Disponibilizar todas as informações, documentos, plantas, memoriais ou outros dados relevantes que 
estejam sob sua guarda e que sejam necessários para a adequada execução dos serviços contratados; 

i) Garantir o acesso da contratada às instalações da Câmara, sempre que necessário, para levantamento 
de dados, vistorias técnicas, reuniões ou acompanhamento dos serviços, mediante agendamento prévio; 

j) Analisar e aprovar, em tempo razoável, documentos, relatórios, pareceres e projetos apresentados pela 
contratada, ou, se for o caso, solicitar as adequações necessárias para sua aprovação formal; 

k) Assegurar a existência de dotação orçamentária suficiente e adequada à contratação e execução dos 
serviços, conforme previsto na legislação vigente. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

a) Cumprir fielmente o estabelecido nas Cláusulas e condições do Contrato e de seus documentos 
integrantes, e na descrição do objeto, com rigorosa observância dos requisitos, normas e especificações 
técnicas, bem como, da legislação em vigor e de tudo o mais que for necessário para perfeita execução 
deste Contrato, ainda que não expressamente mencionados; 

mailto:laercio.dias@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br


 
 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

c) Elaborar e entregar, nos prazos definidos, os projetos básico e executivo referentes à reforma e 
ampliação do prédio da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, em conformidade com as normas da 
ABNT e demais exigências legais; 

d) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a 
ocorrer serem sanadas de imediato; 

e) Apresentar todos os documentos exigidos para a contratação da obra, incluindo: memoriais descritivos, 
plantas, especificações técnicas, cronograma físico-financeiro, projetos complementares (hidrossanitário, 
elétrico, estrutural) e demais peças técnicas necessárias; 

f) Disponibilizar um canal de atendimento (telefone e/ou e-mail) para comunicação ágil e eficiente, caso 
ocorram dúvidas, reclamações ou solicitações de ajuste relacionadas ao contrato. 

g) Emitir parecer técnico fundamentado para análise de propostas em processo licitatório relacionado à 
execução da obra, com foco na compatibilidade técnica, orçamentária e legal das propostas 
apresentadas por empresas concorrentes; 

h) - Prestar assessoria técnica contínua à Administração durante a fase de planejamento, contratação e 
execução da obra, sempre que solicitado, de forma presencial ou remota, com esclarecimentos, 
orientações e participação em reuniões técnicas; 

i) - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, bem como, atender 
prontamente às reclamações que lhe forem apresentadas, relacionadas com a execução do Contrato;  

j) Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem 
como, cumprir integralmente o contido em sua proposta de preços; 

k) Realizar o acompanhamento técnico e a fiscalização da obra, emitindo relatórios, registros fotográficos 
e pareceres técnicos que atestem o andamento físico-financeiro, o cumprimento do cronograma, a 
conformidade com o projeto e a qualidade dos serviços executados; 

l) Manter, durante toda a vigência do contrato, um profissional habilitado e com registro ativo no CREA 
como responsável técnico pelos serviços prestados, assumindo a responsabilidade técnica por todos os 
documentos e acompanhamentos realizados. 

m) Executar todas as atividades com qualidade técnica, responsabilidade profissional e observância às 
normas legais e regulamentares vigentes, especialmente aquelas relacionadas à engenharia civil, 
segurança do trabalho, meio ambiente e contratações públicas. 

n) Comparecer às reuniões e atendimentos presenciais sempre que convocada pela Administração, com 
pontualidade e preparo técnico adequado. 

o) A CONTRATADA se obriga a utilizar técnicas condizentes com o serviço a ser prestado, utilizando-se 
de todos os esforços para a sua execução; 

p) A CONTRATADA utilizará todo o seu corpo técnico para a realização de pesquisa e desenvolvimento 
na área assessorada, bem como, para a solução e prevenção de eventuais problemas. 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência? 

(X) Não. 

(   ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços NÃO podem ser subcontratados: 

 



 
 

12. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 
 
12.1. Não será exigida a apresentação de garantia de execução contratual, conforme o art. 96 da Lei n.º 14.133/2021. 
12.3. A empresa deverá comprovar atestado de capacidade téncina ou contrato de execução de serviço. 
 

CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

              13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 13.2. O fiscal do contrato OU o servidor indicado para recebimento do objeto informará a seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 

 13.3. O fiscal do contrato OU o servidor indicado para recebimento do objeto poderá ser auxiliado pelos órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

              13.4. O responsável pela gestão do contrato será o servidor Marcelo ferreira  fixo: 11 4646-4973 (ramal: 264)  
e-mail: administracao@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br 

              13.5. O responsável pela fiscalização do contrato OU para o recebimento do objeto será o servidor Laércio 
Lourenço Dias com seu e-mail: laercio.dias@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br 

 
14. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (NA EMPRESA) 

 14.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando 
esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA 
acolhê-las. 
 

 
 
15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

              15.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelos responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

 15.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
  
 15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto 
licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 16.1 – Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 
17. DAS PENALIDADES 
  
 17.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
 
 17.2. O Licitante que descumprir injustificadamente as regras do Edital, por sua participação em processo 
licitatório será penalizado com multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, sem prejuízo de 
aplicação de sanções previstas nos inc. III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

 17.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, de acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 

b) multa monetária; 

c) rescisão de contrato; 

d) impedimento do direito de licitar junto ao Município de Itaquaquecetuba ; 

e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com Administração Pública. 

 17.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculariedades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;. 

E) a implantação ou aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dis 
órgãos de controle. 

 
 17.5. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 163, da Lei nº 
14.133/2021: 

 17.6. A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencionadas 
acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos. 



 
 

 17.7. Será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por dia de 
atraso no fornecimento de materiais e serviços, até o limite de 30 dias. 

 17.8. Ultrapassado o período de tolerância previsto no subitem 17.7, ter-se-á como inexecutado o contrato, 
sendo aplicada a multa de 20% sobre o valor total do contrato ou sobre a parte não adimplida. 

 17.9. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando ao licitante 
vencedora ou contratado, se for o caso: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante; 

c) executar o objeto desse certame em desacordo com as especificações ou normas técnicas, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) desatender às determinações da fiscalização; 

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios culposos e/ou 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou previdenciários, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

f) recusar-se a executar, sem justa causa, em parte, os serviços ou fornecimento contratados; 

g) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolosamente 
ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em 
reparar os danos causados. 

 17.10. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir, comunicado por 
escrito pela fiscalização ao gestor do contrato. 

 17.11. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 03 (três) anos ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 
14.133/2021; 

 17.12. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da 
mesma Lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 17.13. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados 

 17.14. Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos estipulados, a 
suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a entrega do objeto do contrato na sua 
totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e neste edital. 

 17.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
14.133/2021. 

 17.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, se houver, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

              17.16.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 
garantida a ampla defesa e o contraditório ao contratado 



 
 

 17.17. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
  
18. DO PAGAMENTO 

 18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 dias úteis, após a apresentação da Nota Fiscal 
detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento. 

 18.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias prevista na legislação 
pertinente, se aplicável. 

 18.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do empenho, a fim de acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento. 

 18.4. Poderá a Câmara Municipal de Itaquaquecetuba compensar multas aplicadas com valores contratados e 
ainda não pagos.  

 
19. DO REAJUSTAMENTO 

 19.1. Os preços são fixos, porém reajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
adotando-se a seguinte regra: 

19.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, se houver, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
20. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO 

 20.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 



 
 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de fornecer os itens contratados, ou não os entregou na qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a entrega ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 20.2. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade, avaliação de 
resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação (concomitante ou não) das sanções 
administrativas previstas em CONTRATO, inclusive daquelas previstas em função do reiterado descumprimento dos 
critérios de qualidade dos produtos/serviços, sendo essa uma prerrogativa da Administração. 
 

CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
21. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 21.1.  A contratação será realizada por dispensa de licitação, na modalidade menor preço nos termos do 
art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, observando o limite atualizado pelo Decreto nº 12.343/2024, sendo que os 
serviços de engenharia estão dentro do limite legal de R$ 125.451,15. 

A dispensa se justifica pela complexidade técnica dos projetos, pela inexistência de corpo técnico interno e pela 
urgência na realização das intervenções estruturais no prédio da Câmara. 

 21.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de 
habilitação exigidos neste Termo de Referência. 

 
22. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

            22.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 

b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total 
geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do 
objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 
e condições do presente Termo de Referência. 

e) assinatura do responsável legal da empresa.  

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas 
decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.  

 22.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 22.3. O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, fornecimento de mão de obra especializada, leis 
sociais, administração, lucros, equipamento e ferramental, transporte de material e de pessoal, translado, seguro do 
pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a 
legislação trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 
especificada neste edital. 

 22.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Termo de referência e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 



 
 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Termo. 

b) que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 
 

23. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 23.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(  ) Sim ( x ) Não 

A comprovação da capacidade técnica é fundamental para garantir que a Administração Pública contrate empresas 
realmente qualificadas para executar os serviços e obras contratados, o que contribui para a eficiência da gestão 
pública e a qualidade dos serviços prestados à população. 

 23.2 VISITA TÉCNICA 

(  ) Não  ( X ) Sim  (  ) Opcional  ( x ) Obrigatória. 

A visita técnica é fundamental para o levantamento adequado das condições reais do prédio, especialmente 
considerando que ele já apresenta infiltrações, goteiras, vidros quebrados, problemas estruturais e necessidade 
de readequação dos ambientes. 

Somente com vistoria presencial a empresa poderá elaborar um projeto realista, identificar interferências, avaliar o 
estado das instalações e propor soluções adequadas. 

A ausência da visita pode gerar omissões de escopo, projetos incompletos ou propostas incompatíveis com a 
realidade do imóvel. 

  

 23.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 

(   ) Não  ( x ) Sim 

Se faz necessário um material que comprove a experiencia em trabalhos anteriores, folders ou fotos. 

  22.4 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

Todas as atividades deverão seguir as normas aplicáveis da ABNT, em especial aquelas relacionadas a: 

Elaboração de projetos arquitetônicos e complementares (NBR 6492, NBR 5410, NBR 5626,) 

NBR 6492: Representação de projetos de arquitetura 

Finalidade: Estabelece os critérios para representação gráfica de projetos arquitetônicos. 

Aplicação: Define padrões de desenho técnico em planta baixa, cortes, fachadas, escalas, simbologias e cotas. 

Importância: Garante que os projetos sejam apresentados de forma padronizada, clara e compreensível, facilitando 
a leitura por parte dos profissionais envolvidos e a aprovação por órgãos públicos. 

Obrigações: Todos os desenhos técnicos do projeto básico e executivo da reforma devem seguir essa norma para 
evitar erros de execução e garantir consistência documental. 

NBR 5410: Instalações elétricas de baixa tensão 

Finalidade: Estabelece as condições mínimas de segurança para projetos e execução de instalações elétricas 
com tensão nominal até 1.000 V em corrente alternada ou 1.500 V em corrente contínua. 

Aplicação: Projetos elétricos internos da edificação, incluindo quadros de distribuição, fiação, tomadas, iluminação e 
aterramento. 



 
 

Importância: Visa proteger pessoas e o patrimônio contra choques elétricos, incêndios e falhas nos sistemas 
elétricos. 

Obrigações: A contratada deve garantir que os projetos e eventuais serviços elétricos executados estejam em total 
conformidade com essa norma, especialmente em áreas administrativas, salas técnicas e circuitos de emergência. 

NBR 5626: Instalação predial de água fria 

Finalidade: Estabelece os requisitos técnicos para projeto, execução e manutenção das instalações prediais de 
água fria. 

Aplicação: Envolve a captação, reservação, pressurização, distribuição e dimensionamento de redes hidráulicas de 
água potável em edificações. 

Importância: Assegura eficiência no uso da água, funcionalidade do sistema e prevenção de problemas como 
baixa pressão, vazamentos, contaminações e desperdício. 

Obrigações: Toda modificação ou readequação hidráulica durante a reforma deve seguir essa norma, desde os pontos 
de consumo (torneiras, vasos sanitários, etc.) até os reservatórios. 

Execução de obras e serviços de engenharia; 

Conjunto de atividades técnicas que envolvem planejamento, construção, reforma, ampliação, manutenção ou 
adequação de edificações, instalações ou estruturas, seguindo projetos específicos, normas técnicas (como as da 
ABNT) e legislação vigente. Deve ser realizada por empresa habilitada e com responsabilidade técnica registrada 
no CREA. 

Segurança das estruturas, instalações elétricas, hidráulicas e elementos construtivos. 

Refere-se à adoção de normas técnicas e boas práticas que garantam a estabilidade das estruturas, a segurança 
no uso das instalações elétricas e hidráulicas, e a integridade dos componentes construtivos, prevenindo riscos 
como desabamentos, curtos-circuitos, vazamentos, choques elétricos e outros acidentes. Deve sempre seguir as 
normas da ABNT e legislações específicas de engenharia. 

________________________________________________________________________________________________ 

23.5 Para fins de habilitação neste processo, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Declaração de empresa individual (empresário individual ou microempreendedor individual), ou; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais (sociedade empresária) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, e; decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c) As Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, a fim de 
usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
deverão apresentar Certidão da Junta Comercial de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro 
no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta esta condição, devendo ambas 
serem firmadas no corrente ano; 

Observação 1: Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto nas alíneas “b” e “c” , o objeto 
social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame; 



 
 

 

REGULARIDADE FISCAL 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município mediante apresentação do 
Alvará de Localização, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

f) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e Contribuições Sociais e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

i) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Observação 2: Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma 
restrição (Lei Complementar n.º 123, de 14/12/06). 

REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei 
12.440/2011; 

REGULARIDADE SOCIAL 

a) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que o respectivo quadro de pessoal 
cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, conforme determina a Lei Federal nº 
9.854/99.  

DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
participação no presente processo licitatório; 

b) Declaração de Inexistência de parentesco firmada pelo representante legal da empresa, nos termos da 
Lei 14.133/21; 

c) Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente Termo para todas as 
fases de execução do objeto; 

 23.6. A apresentação de documentos falsificados ou adulterados acarretará a emissão de declaração de 
inidoneidade e sujeitará a empresa as penalidades previstas no item 17. 

 23.7. Quando da apresentação definitiva deverão os documentos ser apresentados em uma única via, 
datilografados ou digitados, não apresentando emendas, rasuras, entrelinhas ou serem ilegíveis  

 23.8. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

23.8.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 23.9. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo especificado no 
próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data 
determinada para a entrega dos envelopes. 

 23.10. Os documentos deverão ser apresentados em cópias acompanhados do original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor desta municipalidade.  



 
 

23.10.1. Os documentos emitidos via internet terão sua autenticidade confirmada através de consulta ao 
site do órgão emissor. 

 23.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, de microempresa e 
empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada (Art. 42 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/06 alterada pela 
Lei 147/2014), podendo complementar a documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for 
declarada vencedora do certame. 
 
24.  ESTIMATIVA DE PREÇOS 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria em engenharia civil, incluindo 
elaboração de projeto básico e executivo, emissão 
de parecer técnico sobre propostas, e apoio à 
fiscalização e acompanhamento de obras de 
reforma e ampliação das instalações da Câmara 
Municipal de Itaquaquecetuba. 
 
 

MÊS 12 R$ 5.574,99 R$ 66.899,97 

 
 

  TOTAL R$ 66.899,97 

Pesquisa anexa realizada no site de busca: Orçamentos e Banco de preço. 
 

25.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 25.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas pretendidos se encontram alocados no orçamento 
geral do município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 

 25.2. A dotação orçamentária, objeto do presente, está consignada na codificação: 
01.01.00.3.3.90.35.99.01.122.7005.2258.01.1100000 – (OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Requer contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria em 
engenharia civil, incluindo elaboração de projeto básico e executivo, emissão de parecer técnico sobre propostas, e 
apoio à fiscalização e acompanhamento de obras de reforma e ampliação das instalações da Câmara Municipal de 
Itaquaquecetuba. 

 

 

Itaquaquecetuba, 01 de agosto de 2025. 

 

 

                                                 

                                                 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO  

Comissão de Planejamento 

 

 

_____________________________                                           _________________________ 

         Sr. Eduardo Duque Carvalho                                        Sr. Wildblom Silva Ribeiro dos Santos 

                         Presidente                                                                        Membro Titular 

 

 

 

_____________________________                                            _________________________ 

       Sr. Yuri Allan Kowalkowski                                           Sr. John Leonidas Merma Tiquilloca  

                Membro Titular                                                                         Membro Titular 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

 

Ver. Roque Levi Santos Tavares 

Presidente 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

O Valor da proposta a ser inserido no campo próprio do SISTEMA DE COMPRAS para participação na 

DISPUTA DE LANCES deverá ser: 

 

PREÇO GLOBAL DO ITEM/LOTE 

 

Já a proposta a ser anexada ao sistema deverá ser detalhada conforme modelo abaixo: 

 

À Câmara Municipal de Itaquaquecetuba: 

Ref.: Dispensa na forma eletrônica nº 00/2024. 

Apresentamos a V. Senhoria nossa proposta de preços, detalhada na tabela abaixo, para fornecimento do 

objeto que trata esse Aviso de Dispensa de Licitação, conforme especificação constante em seu texto.  

Razão Social: 

CNPJ: 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte? Sim (    ) Não(    ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Conta Bancária: 

N. da Agência:  

Representante para assinatura da Ata: 

CPF do Representante: 

 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

DO 

PRODUTO 

MARCA E 

ESPECIFICAÇÃO 

DO 

PRODUTO 

OFERTADO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1    
 

 
  

 

(*) Concordamos com todas as especificações do Aviso. 

PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: Conforme o Aviso de Dispensa de Licitação. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme esse Aviso. 

 

 

Local e data 
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_______________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do representante legal 

 

IMPORTANTE: 

Proposta a ser encaminhada conforme o Aviso de Dispensa de Licitação, devendo conter todas informações 

exigidas. 
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